
1 de Outubro. 1856. 41 5
Considerand o, cm vista da Consulta do Conselho Supe rio r de Instrucção Publica

de 19 de Setem bro ultimo, qu c em al gu ma, das terra; indica das para deverem parti
cipa r do benefi cio DO ens ino ele menta r, poderão, corno menos populosas, adrnittir-se,
11.15 aulas que se hajam de ali crenr, alum nos dos dois sexos, com economia da Fazenda
Publica, CO IU O se ach n auc torisado pelo nr tigo 40.lO

, ~ unico do Dec reto com sanc çüo le
gisla tiva de 20 de Setembro de 18 4.1 ;

Usa ndo da s fa culdad es conferidas pelos art igos 5.' e ,10." do alludido Decreto, e
pelo Lei do Orça mento gera l do Estado; c Conformando-Me com a Proposta do Con
selho Superior ; Hei por bem Ordenar o seguinte:

I ." Suo creadas no Dis tricto de Ponta Delgada seis cadeiras de instrucção pri-
rn aria com assento nos .seguintes pontos:

Legar do Pico da Pedra, Concelho da Rihciro Grnnde ;
Frcguezia de Ponta Gorça, Concelho de Vi lla Fre nes do Campo;
Fregueria do Senhora ~Iãe de Deus, Concelho do Povoação ;
Legar do Ca bouco, Conce lho da Lag ôa :
Freg uezia matri z da Vil la da Lagua, no mesmo Concel ho;
Frcguezia de Sa nta Barbam, Concelho da Vi lla do Porto, Ilha de Sa nta Maria .
2 ,° As lições du s primeiras quatro cadei ras pod erão ser adrn itt idos alumnos dos

dois sexos, de seis até dez annos de idade, constituindo o sexo feminino classe isolada
do mascul ino,

3." A quinta cade ira ser á exclus ivamente fr equentada por alumnos do sexo fe-. ,
mrmno,

4.0 A sexta cadeira será consag rada unicamente ao- ensino de alumnos do sexo
mascul ino.

Õ.
U Proceder- sc-h a desd e logo a concu rso rara provimento de todas as cadei ras

crcadas pelo presente Decreto.
O Ministro e Secreta rio d'Estado dos Negocio, do Rei no assi m o tenha entendido,

c faça executar, Paço das Necessidad es, cm o I ." de Outubro de 1856.= HEI. =J"lio
Gomes da Siloa Sanches. No Dlnrlo UO Governo de U do Outubro, N /I 24.3 .

•

rl'~
endo as Junta s de Puroc hia, Regedores, J uizes Eleitos e povrs das Freguczias

de Valpedrc, Paredes, Cabeça Santa, c S. Vicente do Pinheiro, Concelho de Pena fi el,
requerid o o esta belecimento de uma cadeira de instrucção primaria, propondo para esse
efleito a mudança da cadeira ora existente na Freguezia da Curveira para S, Vicente
do Pi nheiro, como ponto mais central pa ra convidar a concorrencia di! mocidad e d'a
qu ell es sitias ; e Confurmnndo-ã le com o parecer do Conselho Superior de Ins trucção
Publica, interposto na sua Consulta de 19 de Setembro proximo passado, sobre as van
tagens da requerida trn nsfercncia : lIei por bem Ordenar qu e a cadei ra de instru cç ão
primaria ex istente na Freguezia da Cu rvci ra seja transferida para a Freguczia de S.
Vi cente do Pinheiro, Concel ho do Pena fie l. Distric lo do Porto.

O Ministro e Secretario d' Estado cios Negocias do Reino assi m o lenha entend ido,
c fuça executar. Paço da s Necess id ades, em o 1.0 de Ou tubro de 1856.=HEI.=J"lio
Gomes da Silva Sanches. No Dlario do Governo de 15 de Outubro, N,o U,J,•

•

Secretaria Gcral- 2.' Repartição.

A ltendendo ao que Me fui representado por parte da Escola Medieo-Cirurgica
de Lisboa. úcerna da au ctorisa ção qu e pretende para os membros d'aquella corporação
poderem usar dos uniformes por ella propostos; Ilei por bem Decretar o seguiute:

Artigo 1." São estabelecidos os un iformes de que os Lentes proprictarios, substi-

judite.nozes
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